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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

ATA DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 0001/2022 

PROCESSO N° 0001/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA CASA 
DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE. 

Às 14h do dia 31 do mês de março de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Américo Brasiliense, sem a presença de representantes, os membros da Comissão Permanente de 
Licitações deram continuidade A. abertura do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 
n° 0001/2022, referente à análise das propostas financeiras das empresas habilitadas na primeira fase da 
licitação. 

Após a abertura dos envelopes identificados pelo n° 02, contendo as propostas das licitantes, os 
membros da Comissão Permanente de Licitações examinaram e rubricaram as propostas conforme 
seguintes valores: 

01— PÓRTICO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (EPP) — CNPJ 38.251.646/0001-14, no valor 
de R$ 671.441,60 (seiscentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 

02 — UCRANIANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA (EPP) — CNPJ 34.398.108/0001, no 
valor de R$ 672.173,22 (seiscentos e setenta e dois mil, cento e setenta e três reais e vinte e dois centavos). 

03 — DONIZETI PEREIRA DA SILVA (EPP) — CNPJ 14.840.879/0001-94, no valor de R$ 
721.861,47 (setecentos e vinte e um mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

Face às propostas apresentadas, resolve esta Comissão julgar vencedora a empresa  PORTICO  
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (EPP) — CNPJ 38.251.646/0001-14, no valor de R$ 
671.441,60 (seiscentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 

Para os fins de direito, esta decisão respeitará o prazo de recurso contra este julgamento de 5 
(cinco) dias úteis. No caso de interposição de recursos, todos os interessados serão notificados para 
apresentarem as contra-razões, na forma da Lei. Julgados os recursos os autos subirão a consideração do 
Exmo. Prefeito Municipal para devida homologação do certame e demais atos legais necessários, 
marcando-se prazo para e execução do objeto licitado. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta Ata assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações. Américo Brasiliense, as 15h do dia 31 de março de 2022. 
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